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Prefeitura Municipal Presidente Prudente

= L E I N2 1.718 =

DISPONDO SÔBRE: acréscimo de mais um cargo
de escriturário "A" ao artigo 52 da Lei Mu-
nicipal n2 1.482 de 12/01/72, e modificada
pela Lei 1.525 de 10/04/73.-

WALTER L~fES SOARES, Prefeito ~1unicipa 1 de Presidente

Prudente, Estado de S.Paul0, usando das atribuições que lhe são con

feridas por lei,
Faço saber que a Cânlara l"lunicipal de Presidente Pruden

) te decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

'ARTIGO 12 -O artigo 52, da Lei n2 1.482, de 12/01/72, modificada p

Lei n2 1.525, de 10/0q/73, pa ssa a vigol.ar com a seguin

te redação:
"Artigo 52 -Em razão do disposto no artigo 22 e seus p

rágrafos, o quadro de funcionários da câma

ra ~lunicipa1, passa a ser o seguinte:

1 -Diretor Administrativo Padrão 26 -QG PP II

1 -Diretor Legislativo Padrão 26 -QG PP II

1 -Chefe Geral de Expediente .
e de Anais ~ Padrão 2q -QG rp III

1 -Auxiliar de Tesouraria ...Padrão 19 -QG PP I

2 -Escriturários "A" Padrão 19 -QG PI' III

2 -Escriturários "B" Padrão 16 -QG PP III

1 -Escriturário "C" Padrão 13 -QG PP III

1 -Motorista Padrão 9 -QG PP II .

1 -Zelador Porteiro Padrão 9 -QG PP II
r -

61 -Servente Cont1nuo Padrao -QG PP II
ARTIGO 22 -A presente lei terá vigor a partir de 12 de março de -:. 

1975, revogadas as disposições em contrário.

f Presidente Prudente, Paço Municipal "F1oriva1do Lea1",2

de junho de 1975.

WALffER LEM ~À~;~~
Prefeito ~1 nic.pa1 ~

Registrada e pub1icada iv são de A ministração, aos

2 (dois) dias do mês de junho de 1 75.

LUIZ rt/~L I SAND AL
m/l/c. ~ r

i.


